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CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 082/2023

DISPENSA No 048/2023

CoNTRATO No 07412023

ccrurn*reçÃc DE EIúPRESA ESPECIAUZADA NA

AssEssoRIA E coNsulTonrn rÉcNIcA E runÍotca PARA

nuxÍuo NA exrcuçÃo DA LEI PAULo GUsrAvo No

ToCANTE A EDITAIs, pAREcERrs runíplcos, AttÁusE DE

RECURSOS E PREPARAR OFICINA PARA OS'FAZEDORES"DE

cULTURA oo nnuulcÍplo DE JoAo cosrA - PI, QUE ENTRE sI

FTRMAM o naurutcÍplo DE roÃo cosrÀ EsrADo Do pLAUÍ, r
C R ANTUNES LTDÀ CNPJ: 51.017.54810001'85, NA FORMA

ABAIXO.

CONTRATANTE: PREFETTURA MUNICIPAL OT TOÃO COSTA/PI, SitUAdO NA AVCNidA 01 dC

Janeiro, S/N, Centro, João Costa-PI, neste ato representado pelo Prefeito Municipal.

CONTRATADA: C R ANTUNES LTDA, CNPJ: 51.017.548/0001-85, situado na Av Marechal

Castelo Branco, 911, Porenquanto, CEP 64.003-901, Teresina - Piauí, neste ato

representado pelo Sr. Carlos Roldão Antunes.

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o

presente contrato de ASSESSORIA E CONSUTTORIA TÉCNICA E JURÍDICA PARA

AUxÍuO NA EXECUçÃO oa LEI PAUTO GUSTAvO NO TOCANTE A EDITAIS,

PAREcERES JURÍDIcos, ANÁusE DE RECUR§OS E PREPARAR OFICINA PARA OS
.FAZEDORES. .DE CULTURA DO MUNICÍPTO DE JOAO COSTA . PI, CONfOTMC

autorização do pi-ocesso de Disper-rsa de iicitação no A45i2023, regiiiado peios preceitos

de direito público, especialmente pela Lei n.o 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-

se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito

privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto ASSESSORIA E CONSULTORIA fÉCNtCR f
runÍoIca eARA auxÍuo NA ExEcuçÃo oa t.rr pAuro cusrAvo No rocANTE A
EDITAIS, pAREcERES ruRÍotcos, aNÁusE DE REcuRsos E pREpARAR oFICINA
pARA os -FAZEDoRES' 'DE cULTURA Do rrrtuxtcípto DE JoAo cosrA - pI.

cLAUSULA SEGUNDA - on ucrnçÃo
Os serviços, ora contratados, foram objeto de dispensa de licitação, de acordo com o
disposto no Capítulo II da Lei no 8.666/93.

cLAUSULA TERCETRA on ulrcuuçÃo
O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, bem

como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo

Licitatório e são partes integrantes e complementares deste Contrato,

i ndependentemente de transcrição.

cLAUSULA eUARTA - DAS oerucnçôEs Do coNTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

I - emitir a ordem de serviço do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente;

II - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;

III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo

Financeiro;

lV - custear todas as despesas referentes à prestação dos serviços objeto deste contrato.
CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

I - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o
Insüumento Convocatório e com a sua proposta;

II - prestar, no prazo requerido pelo Contratante, sendo este razoável e de acordo com a

legislaçãc, cs sen,içcs objeto dc ccntrato, ccnforme a con',,eniêncla do Contratante;

III - prestar os serviços objeto do contrato em estrita concordância com as especificações

constantes do Processo Licitatório em referência;

IV - substituir, às suas expensas em pÍazo razoável e de comum acordo, os serviços

prestados em que se verificarem vícios distoantes do padrão normal;

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execu$o do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
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VI - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do
contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que

vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas,
previdenciários e securitários do seu pessoal;

VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e
securitária reg ulares;

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes de habiiitação e qualificação exigidas na licitação.
IX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste
contrato;

CLAUSULA SEXTA - DO RECEBIMEI'ITO

No ato do recebimento, será emitido recibo dos serviços efetivamente prestados.

CLAUSULA SMMA - DA VIGÊNCA

Este contrato vigorará obedecido o cronograma físico - financeiro, podendo ser
prorrogado.

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTARIA

As despesas com a execução do presente Contrato correrão nas seguintes dotações:

O VALOR DESSE CONTRATO SERA PAGO SEGUNDO A LEI COMPLEMENTA R no 195/2022
- LEI PAULO GUSTAVO

CLAUSULA NONA - DO VALOR

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ 2.300,00 (dois mit e
trezentos reais)

CLAUSULA oÉcltrle - DA coRREçÃo MoNETÁRr,A E Do EeuÍuaRro ECoNôMico-
FINANCEIRO

A recomposição dos valores dos serviços reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio
econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual de
lucro do preço do serviço clfertaelo em sua proposta na época da licitação.

PARAGRAFO PRIMEIRO o equilíbrio econômico-financeiro será solicitado
expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fatura de serviços, devendo

»L%*g-p"",,x*
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apresentar pianiiha cÍe custo oetainaoa da época da ltcitaçeo e atual, com os documentos

comnrohatór'ios dos custos. oue será ana!isado nelo Set-or Financeiro do CONTRê.TANTE.-l-- --'-' r-'- -

PARAGRAFO SEGUNDO - não serão considerados pedidos de recomposição de preços

relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham

sido quitadas.

PARAGRAFO TERCÊIRO - o preço cobracio nao pocÍerá, em hipótese aiguma, ser superior

ao praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao

CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela CONTRATADA.
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prorrogação do contrato, o mesmo será corrigido monetariamente pelo percentual

acumulado dos últimos doze meses, tendo por base o IGP-M.

CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado após a conclusão do contrato, em moeda nacional.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será Íeito em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscal/Íatura, estando esta devidamente atestada pelo setor

competente.

PARAGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagaÍnento, não haverá,

dentro deste ptazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento
-- .---l-..--- Í-..--- J- -L..-l:---:- l-..-l--. J--.:i-5tslll dtlcr)us, llgilIrullrd luillrd uc dtudilzdçdu uu vctÍur ugvtuu,

PARAGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto

for pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe Íor imposta, em virtude

cle nenalidacle ou inadimolência contratrral.- '- r -' [ -

CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA FISCATTZAÇÃO

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor Administrativo
Financeiro do CONTRATANTE.

PARAGRAFO UNICO - o servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.
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CLAUSULA pÉcrun-ruRcErRA - DAs pENAUDADES

Ppla inpyprrrrãn tnfal nu narrial de<fc Cnnfrafo n CôNTRATANTF nndcrá anlirar à--r"-*' -
CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as

penalidades previstas no art. 87 da Lei n.o 8.666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de muhas, o CONTRATANTE observará o

percentual de 0,5%o (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por

descumprimento cie quaiquer ciáusuia contratuai ou cia tomacia cie preços.

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos

ou motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo

COI.JTPJ.TAI.JTE.

PARAGRAFO TERCBRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos

porventura devidos ou cobradas judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos

dispostos no art. 78 da Lei n.o 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo

79 da mesma lei.

^. - : -^PARAGRAFO UNICO - Em caso de rescisão acjministrativa decorrente cia inexecução totai

ou parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização

sujeitando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da

Administração, assegurada a ampla defesa.

CLAUSULA DÉCIMA-QUINTA - DOS RECURSOS

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.o 8.666/93, cabem os

recursos dispostos no seu art. 109.

CLAUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA PUBUCAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no prazo

preüsto no parágrafo único do art.61 da Lei n.o 8.666/93.

CLAUSULA TIÉCiruIN-SÉTiMA _ DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que

dispõe a Lei no 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito público, e,
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supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçÕes de direito

prirrado.

cúusur-R oÉcrnae-onAvA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de São João do Piauí, Estado do Piauí, da Justiça Comum,

para dirimir as questões derívadas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado

em três vias, assinam as partes abaixo.

João Costa, (PI), 29 de agosto de2023

MU PIO DE JOÃO COSTA

MARIA APARECIDA RODRIGUES DE OUVEIRA

SECRETARIA DE CULTURA

CONTRATANTE

CARLOS ROLDAO Assinadodeformadieitarpor

ANru N ES:05436e :ifiA§:i?L",,",,
a-1211 Dados:2023.08.2921:46:31 -03'00'
), )z-z-

C R ANTUNES LTDA

CNPJ: 5Í,OÍ 7.548/0001 -85

CONTRATADA

vPtin§§sm
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Avenlda O1 deJanelro, S/N - CentÍo, loão Costa'Pl
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TESTEMUNHA 1

TESTEMUNHA 2:

Avenlda 01 dê lenêlÍo, S/N - Centro, loão Coste - pl
C€R 64.76 5-OOO . tNPl: 01.6 1 2.5 8OI0OO1-30 . Tet : 89. 1496-gt?z
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DECrtno r 0€/20Í13
pD 29 DE âOGTTO ã,1i1.

.ÂD(}[A IIDIDâA PÂNA
nrouçÁo Dt Dlcmlâa oormAL r oÁ onrn s
lnormtf,c[ag.'

O PItrFIITO IUIICIPAL DE JOAO gÍrEf,âF Pl, Ertado do Piaú, no uao
dc suas atribnriÉes legais conferidru pclo inciso I do art. 30 dâ
Constituiçâo Federal e crn confcrnidade com a ki OrgâÍlica do
municipio.

CO!ÍD!8AüDO o diepcto uo inciso I do § 3' do art. f69 de
Conrühúçâo Fedcral, combinado coa o art. 23, § l" - parte final da tri
ComplÉoentáÍ n" 101 /20OO;

OOf,SDtAAfDO o elarado crcscimento da despcra com pesroal, o çrc
tcm erigido csforços e sacrificior Por psrtc do Poder Erecrrtivo para
cunprimeato do disporto na Lri de ncspomabtlidade Flacal e

rnanutençâo dos compromissos arsumidoc;

OOm[DtnAfDO a queda accntuada de recurcos financciÍos do F\mdo
de Participação dor Municígioa - FPM c o ctiüco momcoto econôoico,
financciÍo c orçancntá,rio quc asrols o nosso municúpio;

DICRBIA:

ârt. l" Ficam rcôrzidas a 2OYo (vinte por cento), durantc
oa Ínclca de setemb'r,o, outubro, novembro e dczcmb,ro do corrcnte
ano, â rcmuneraçáo dc TODOS os lcÍvidüGs públicot municipair
ocupentca dc cargoe comiesionedos, o valor rclativo àr funçôcs de
connança daquclcs quc cxeroem cargor dc chcfra, dircçáo e

asscssoraEento, bcm como o subsidio do hcfeito e do Vice-hdcito.

Parágrafo único. A redução fcita atravér do prercnte DecÍeto
não etiaginí os servidores cuJa rununeraçâo aeja equivalentc a um
salárlo minimo, astim coro, nos demsic calos, obcdcccrâ ao ninimo
legsl,

Art. 2o. Ficam rcsogadas üsposi@ cm oontrário.

Art. 3o. Este Decrcto entra eo vigor na data de sua
publicaçâo, com efeitoe jurÍdicos e Snanceiros a partir dc 10 de
§etcÍrbro até 3l de dezembro de2U23.

PUBUQUE.SE, REGISTRE.SE, CUMPRÂ.§E.

Oabinctc do Prefeito Municipal de Joeo Costs - (P[f , em 29
de agoeto de2023.
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PREFEITT'RA MI,MCIPAL DE JOÃO CE§tr^+I
EXTRAnO DO @ltllirno

DiqEa n. O4SI,023.. C@tnt§tÊ: S&CRtf RfA MUMCIPAL DE CÜLTURA DE JOÀO

COSfA/Pí. Omtntrdo( C R AIITUNE§ LIDA, CNBr: 5r.017.5,t8/mor€5. OBJETO:

A§§EÉiÉDRIÀE@NSI LTOIÍÂIÉCMCâEJURIDICAPÂnAÀI,,dUO NAE (EClrç.lOD l.tl
PAULO OU§rÂVO NO TOCÂXI! Â EDIIAIS, PARECERES JURIDICOS, âNÁIISE DE
RECURSOS E PREPANAR OFICINA PÁRA OS -FÂZEDORES' 'DE CULÍURA DO IíUI{I(ÍPIO
DE JOAO CO§t - P{. Vl8êDde OG ma. Vrlon n§ 2.3Ir,@ (dols mil r ttê4f,tos tBisl.
Âreerm 30/08/2{1213.

Joâo Coste (I't},29 dG rto6to,2&13.

ríARIA APARECIDA RODRIGUFS DE OLIVEIRA

smtdad. cultum
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Prefeito Municipal

Avrso DE ucrÍAçÃo

PREGÃo ELErRôNrco N' ol9l2o2:t
pRocESSO 

^OMTNISTRATM 
N' 083/2023

A Praf.ltrÍ. Munklp.l d. ,oto Co.t - Pl. torna público paÍa os licitantes e
interessados a reãlização da licitação reíerente ao objeto em epígraÍe: oB.rETo:
coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA AQUTSIçÃo DE PNÉus Novos. CAMARA DE

AR E PROTETORES PARA ATENDER A DEMANDA DOS VÉICULOS DO DA
PREFEITURA DE ,,OÃO COSÍA - PI.

Sistemã: LicitâN.t - <https//M.licitanet.com.brl>
Data da sessão: 13/O9l2O2l.
Horário:09:OOh
Telefone: (89) 3486-0122
E-mail: licitacoespmjc@gmail.com

Obtenção do edital: no departamento de licitação da PrefêituÍa Municipal dê João
Costâ - pl, lo€aliade na Rua José paulino de Oliveira S,/N cêntro. joão COSTA-PI.

bem como pela internet, atrâvés dos endereços eletrÔnicos sistemas.
tce.pi.gov.brllicita€oesweb,/mural/ e https:/,/w.l icitanet.com,br.

João Costa-PI, 29 de agosto de 2023.

ruoÁ ulrc:usrA NuNrs LEIÍE
Pregeiro
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